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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 005/2015 –  CRIA A FUNDAÇÃO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO CARSTE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE



O Anteprojeto de Lei  nº 005/2015, de autoria do Vereador Dalton Antonio de Avelar Andrade, que  CRIA A FUNDAÇÃO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO CARSTE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.



Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 005/2015

AUTORIA: VEREADOR  DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
CRIA A FUNDAÇÃO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO CARSTE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º – Fica criada a Fundação Municipal de Pesquisa e Desenvolvimento do   Carste de Sete Lagoas, destinado a pesquisar, identificar, classificar, cadastrar e proteger bens de valor arqueológico, paleontológico e antropológico.
§ 1º A Fundação do Carste de Sete Lagoas gozará de autonomia administrativa e financeira, e adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição, no Registro Civil de Pessoas jurídicas, dos seus atos constitutivos.

§ 2º O Município será representado, nos atos de instituição da entidade, pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
§ 3º A Fundação do Carste de Sete Lagoas reger-se-á por Estatuto aprovado em assembleia geral extraordinária, convocada especificamente para este fim.
Art. 2º – Para os fins desta lei, considera-se:

I – arqueologia: o estudo de vestígios deixados por populações que não mais habitam um determinado local;

II – paleontologia: ciência natural que estuda a vida do passado do planeta;

III – antropologia física: o estudo da biologia humana dentro da evolução, com ênfase na interação entre a biologia e a cultura.
Art. 3º – A Fundação do Carste de Sete Lagoas será assim organizada:
I – Conselho Diretor;
II – Conselho Fiscal;

III - Coordenadoria Geral;

IV – Departamento de Integração Científica;

V – Assessoria de Comunicação Social.

Art. 4º – O Conselho Diretor tem por competência elaborar os programas, projetos e metas anuais a serem executadas pela Coordenadoria Geral da Fundação do Carste de Sete Lagoas. 

§ 1º – Integram o Conselho Diretor, de acordo com nomeações feitas pelo 

Prefeito:

I -  o diretor-presidente, cargo de recrutamento amplo, de natureza científica, exclusivamente de bacharel em Ciências Sociais e/ou com habilitação específica em Antropologia, ou Arqueologia ou Paleontologia;

II – o diretor-financeiro, cargo de recrutamento limitado;

III – o diretor-administrativo, cargo de recrutamento limitado;

IV – 03 (três) representantes de instituições de ensino superior, notadamente da área de pesquisa científica.

Art. 5º –  Integram o Conselho Fiscal, de acordo com nomeações feitas pelo 

Prefeito:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia;

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

III - 01 (um) representante do Controle Interno da Prefeitura de Sete Lagoas;

Parágrafo único – Compete ao Conselho Fiscal emitir parecer sobre a prestação de contas do Conselho Diretor, sendo a prestação anual e, eventualmente, em decorrência de relevante interesse público, ser avaliada a qualquer tempo.

Art. 6º – À Coordenadoria Geral compete:

I – executar os programas, projetos e ações deliberadas pelo Conselho Diretor da Fundação do Carste de Sete Lagoas;

II – realizar pesquisas ou apoiar a realização dessas, sejam elas públicas ou privadas, quando se tratar de sítios arqueológicos, de investigações paleontológicas e de estudos antropológicos;

III – propor ao Instituto Nacional do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) o registro e a proteção de bens caracterizados de acordo com o inciso II deste artigo;

IV – zelar pela permanência de achados de valor arqueológico, paleontológico e antropológico no território do Município de Sete Lagoas;

V – administrar unidades de conservação ambiental de comprovado  valor arqueológico, paleontológico e antropológico;

VI – promover a educação patrimonial em articulação com secretarias municipais afins;

VII – propor ao Conselho Diretor a celebração de convênios e termos de cooperação técnica com universidades, públicas ou particulares, instituições de pesquisa, nacionais ou estrangeiras, organismos financeiros de amparo à pesquisa e organizações não-governamentais de notória especialização.

Parágrafo único – Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentará a criação de cargos e salários de profissões que sejam consideradas indispensáveis ao cumprimento das metas estabelecidas neste artigo, bem como procederá, por meio de edital, à abertura de processo seletivo para o preenchimento dos respectivos cargos, sendo os profissionais contratados na forma do art. 37 da Constituição Federal, até que a Administração Pública promova concurso público de provas e de títulos.

Art. 7º – Ao Departamento de Integração Científica compete:

I – elaborar plano de trabalho em parceria com a Coordenaria Geral para a integração de instituições de ensino superior tendo como propósito alcançar as metas estabelecidas no art. 5º desta Lei;

II – promover cursos de iniciação científica para jovens;

III – ser interlocutor com escolas públicas, municipais ou estaduais, e da rede privada, a fim de aproximar as ciências sociais dos estudantes, por meio da inclusão de noções de arqueologia, antropologia e paleontologia na grade curricular;

IV – realizar eventos, palestras, oficinas e congêneres para o acesso da população ao conhecimento científico, notadamente das riquezas descobertas em território municipal.

Art. 8º – À Assessoria de Comunicação Social compete:

I – disseminar o conhecimento científico para a comunidade;

II – promover concursos literários e fotográficos que resultem na aprendizagem da população acerca da riqueza cultural, artística e histórica existente no Município e conferir a este acervo o seu real significado para que possa ser conhecido, interpretado, valorizado e preservado;

III – desenvolver ações em todas as mídias;

IV – facilitar o acesso de jornalistas e do público às informações sobre bens arqueológicos, paleontológicos e antropológicos;

V – produzir e distribuir publicações para a mídia impressa e eletrônica;

VI – realizar a Semana Municipal de Ciência, Cultura e Turismo, preferencialmente a partir do dia 14 de junho de cada ano, em homenagem ao naturalista dinamarquês Peter Wilhelm Lund.
Art. 9º – Fica instituído o Fundo Municipal de Pesquisa e Desenvolvimento do Carste de Sete Lagoas, cujas finalidades são:

I – apoiar e financiar projetos de pesquisa científica;

II – preservar bens de valor arqueológico, antropológico e paleontológico;

III – criar e manter espaços de visitação pública, como museus e unidades de conservação ambiental de valor histórico, artístico, cultural e turístico;

IV – apoiar iniciativas de educação patrimonial;

V – apoiar e financiar publicações de iniciativa da Fundação do Carste de Sete Lagoas.

Art. 10 – São fontes de receita do  Fundo Municipal de Pesquisa e Desenvolvimento do Carste de Sete Lagoas:

I – dotações orçamentárias;

II – doações;

III – o resultado de rendas provenientes da venda de ingressos em espaços citados no art. 8º, III e, também, do valor pecuniário advindo da comercialização de marcas e de produtos legalmente identificados como sendo da Fundação do Carste de Sete Lagoas, sendo que estes terão como temas, obrigatoriamente, os bens de notável valor histórico, artísitico, cultural e turístico que caracterizam a região cárstica;

IV – legados;

V – o repasse de recursos originários de multas decorrentes do descumprimento de decisões judiciais transitadas em julgado provenientes de ações civis públicas por danos causados a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;

VI – o resultado de aplicações financeiras de recursos do Fundo;

VII – saldos de exercícios anteriores;

VIII – transferências orçamentárias de órgãos públicos, independentemente de qual esfera governamental.
Art. 11 – O  Fundo Municipal de Pesquisa e Desenvolvimento do Carste de Sete Lagoas será gerido pelo Conselho Diretor da instituição e suas contas serão avaliadas pelo Conselho Fiscal. 

Art. 12 – Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de março de 2015.
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